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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901 -906 - SantaCruz doSul - RS

DECRETO N° 7.616, de 26 de novembro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA A RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DA LDO 2008
(LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 27, da Lei
n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 25.258,00 (vinte e cinco mil, duzentos e cinqüenta e oito reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618200232.005 - FUMREBOM, LEI N° 3.112, DE 03/12/97
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000033) R$7.000,00

Órgão -06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200102.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
3 3 9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000104) R$4.000,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2012200101.075 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
4 4 9 0 52 00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000625) R$458,00

Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO ECONSERVAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1648200592.139 - PROTOCOLO DE AÇÃO CONJUNTA COM A SUSEPE
3.3.3.0.41.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES
(000662) R$13.800,00

SOMA R$25.258,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:
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Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000021) R$3.800,00

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000024) R$10.000,00

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618200232.005- FUMREBOM, LEI N° 3.112, DE 03/12/97
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000036) R$7.000,00

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200102.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000105) R$4.000,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2012200102.128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000618) R$458,00
SOMA R$ 25.258,00

Art. 3o - Ficam incluídas divisórias no Projeto n° 1.068 -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE
DE DOENÇAS, do Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei
n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As despesas decorrentes das inclusões
mencionadas no "caput" deste artigo, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
1203-1030501071.068 - 4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,
ficha n° 0506.
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Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 26 de novembro de 2008.
çao.

Registre-se, publique-se e eu

CARLOS ALBERTO HAAS

Secretário Municipal\de Administração

HELENA HERMAN

Prefeita Municipal


